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j PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.°214  
"DETERMINA A APLICAÇÃO DO REGIME 
-DE TEMPO INTEGRAL AO SR. JOSÉ I 
ALEXANDRE PAES". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNI-
CÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçges le 
gais, 

RESOL'V Ei 

DETERMINAR a aplicação de Regime de Tem 
po Integral, para o Sr. JOSÉ ALEXANDRE PAES, ocupante' do 

cargo em comissão de Chefe da Divisão de Compras-CC-05, a 
partir de 29 de julho de 1.974, como segue: 

Nóme 	 ValorCC-5 Pórcentagem Vant.Mensal  
Jose' Aleandre Paes.... a.2.000,00 	r 50%....g1.000t00  

-Ep'utio DA PREFEITURA MUNICIPAL 	DE 
UMUARAMA, MUNICÍPIO D..:STADO,D0 PARANÁ,-aos 26 dias -d 
més de julho de 1.974.. 
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